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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Mauá
da Serra

De Acordo com a Lei 258 de 19 de
Março de 2012

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro. CEP: 86828-000. Mauá da Serra, Paraná. CNPJ: 95.548.400/0001-42

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43) 3127-1000

E-maíl: rh@mauadaserra.pr.gov.br

relacionado:

PORTARIA N° 018/2021

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná,
no  uso de  suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei:

RESOLVE
CONCEDER: Férias de 30 dias ao servidor abaixo

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Jurídico

Luiz Antônio Zaniorenzi 01/03/2020 a 01/03/2021 a 06/04/2021

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra. Estado do
Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro de 2021.

S WfCTH
Prefeito



Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.mauadaserra.pr.gov.br
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AV. X V DE NOVEMBRO, S/Nº – CENTRO/ C EP: 86828-000- MAUÁ DA SERRA - PR
TELEFONE: (43) 3127-1030

E-MAIL: cms.mauadaserra@gmailcom

Ofício Nº 001/2021

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Conselho Municipal de Saúde de Mauá da Serra, Estado do Paraná, em
cumprimento a legislação pertinente, comunica a realização de Audiência Pública, com
o objetivo de avaliar o cumprimento do Plano Municipal de Saúde, através do Relatório
Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA), relativo ao 3º Quadrimestre (setembro-
dezembro) de 2020, por parte do Poder Executivo, em conformidade com o §4º do art.
9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Data: 25/02/2021 (quinta-feira)
Horário: 15h30min

Local: Plenário da Câmara Municipal de Mauá da Serra/PREndereço: Rua Presbítero João Pereira dos Santos, nº 42, centro.
Forma:
a) Presencial – respeitando a distância e/ou espaço entre as pessoas conforme
recomendação da saúde pública em razão da pandemia de “coronavírus (Covid-19)”;

b) Eletrônico e/ou à distância – permitindo a participação popular simultânea de
forma virtual/online, no seguinte endereço eletrônico:
https://www.youtube.com/channel/UC4RkCuIvQmHUp9JOaY12RLg

Mauá da Serra/PR, 17 de fevereiro de 2021.

LUCIMARA DE ALENCAR COUTINHO
Presidente do Conselho Municipal de Saúde



Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.mauadaserra.pr.gov.br
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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 09/2021 

 
SÚMULA:  Abre Crédito  Adicional  Suplementar no  orçamento  do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º, inciso III da Lei nº. 770/2020 de 17/11/2020 resolve: 
 
DECRETAR 

 
Art.  1º-  A  abertura  no  orçamento  geral  do  município  para  o  corrente 

exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 27.980,00 (vinte  e 
sete mil , novecentos e oitenta reais) destinados a atender despesas do orçamento programa em 
execução, com a seguinte classificação: 

 
Código Descrição                         Fonte Valor - R$.
07 SEC. MUNIC. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
07.001 Departamento de Obras 
07.001.15.451.0020.2017      Manutenção do Departamento de Obras 
142     4.4.90.52.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    1511            5.000,00

07.002  Departamento de Viação e Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0021.2024      Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública   

160    3.3.90.30.00.00        MATERIAL DE CONSUMO 1507 2.300,00
162    3.3.90.39.00.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   1507            10.000,00

      Total               17.300,00 

     
08 SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE 
08.001  Fundo Municipal de Saúde    
08.001.10.305.0013.2039    Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente 

712     3.3.90.39.00.00      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1497 5.680,00  
                                       Total    5.680,00 

 
 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.002   Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente   
09.002.08.243.0009.6001     Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente 
434     3.3.90.14.00.00     DIÁRIAS - CIVIL 1000 5.000,00  

                                       Total    5.000,00 

                                                            TOTAL GERAL  27.980,00 
 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  utilizar  o  superávit  financeiro  apurado  no  balanço 
patrimonial do exercício anterior, nas respectivas fontes, e em conformidade com art. 43 § 1º inciso 
I da Lei Federal 4.320/64. 

 
                                    Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
                                    Edifício  da  Prefeitura  de  Mauá  da  Serra,  Estado  do  Paraná,  aos  17  de 
Fevereiro de 2021. 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 10/2021 

 
SÚMULA:  Abre Crédito  Adicional  Suplementar no  orçamento  do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º, inciso I da Lei nº. 770/2020 de 17/11/2020 resolve: 
 
DECRETAR 

 
 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), destinado a atender despesas do orçamento programa em execução, com a seguinte 
classificação: 

 

Código Descrição                                        Fonte   Valor - R$. 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANO 
07.001 Departamento de Obras 

  
07.001.15.451.0020.2017    Manutenção do Departamento de Obras  
142    4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    1511                    2.000,00

     TOTAL GERAL 
                   

 2.000,00 

Art.  2º-  Como  recurso  para  cobertura  do  crédito  aberto  pelo  artigo 
anterior,  fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  utilizar  anulação  da  dotação  abaixo,  em 
conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 

Código                Descrição                                        Fonte Valor - R$. 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANO 
07.002 Departamento de Viação e Serviços Urbanos   
07.002.26.782.0015.2021    Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal  
176        3.3.90.39.00.00       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   1511            2.000,00  

     
TOTAL GERAL 

                 
 

 

        2.000,00  

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

  Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 17 de 
Fevereiro de 2021. 

 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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